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COMUNICADO VII

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE GRADUADOS E TRANSFERIDOS DA

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, no uso de suas atribuições,

informa que, em cumprimento à decisão liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível

da Comarca de Crato/CE, nos autos do Processo nº 3003751-43.2024.8.06.0071, foi

assegurada a participação do(a) requerente no processo seletivo regido pelo Edital nº

34/2024, destinado ao ingresso no Curso de Medicina, na modalidade Transferidos –

Cota E.P (Escola Pública). Em razão disso, o resultado preliminar, incluindo o

desempenho do(a) candidato(a) sob judice, encontra-se publicado no portal oficial da

URCA, conforme as diretrizes da decisão judicial.

A Comissão ressalta que o cronograma processual específico para o(a) candidato(a)

sob judice encontra-se disposto no ANEXO ÚNICO deste comunicado, o qual

estabelece as datas para a publicação do resultado final preliminar, o prazo para

interposição de recurso e a divulgação do resultado final definitivo.

Reafirma-se o compromisso da URCA com a estrita observância às decisões judiciais,

garantindo transparência, lisura e isonomia ao processo seletivo.

Crato/CE, 22 de janeiro de 2025.

____________________________________________________
MÔNICA SUELY GUIMARÃES DE ARAÚJO

Presidente da Comissão Coordenadora da Seleção Fundação Universidade Regional
do Cariri – URCA
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ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA PARA O(A) CANDIDATO(A) SOB JUDICE

Observações:

 Os recursos deverão ser apresentados exclusivamente pelo sistema
disponibilizado no portal oficial da URCA (www.urca.br e cev.urca.br),
conforme orientações do Edital nº 34/2024.

 O cumprimento dos prazos e procedimentos estabelecidos é de inteira
responsabilidade do(a) candidato(a).

 Os demais candidatos participantes do processo seletivo deverão seguir o
cronograma oficial disposto no Edital nº 34/2024.

Etapa Data

Publicação do resultado final preliminar (candidato sob judice) 22/01/2025

Prazo para interposição de recurso(candidato sob judice) 23/01/2025

Publicação do resultado final definitivo(candidato sob judice) 24/01/2025
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